
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° I I de,2.9  de abril de 2024. 

Aprova a apresentação de Proposta de Emenda 

Constituição Federal, a fim de alterar os artigos 

22 e 24 da Constituição Federal, para 

descentralizar competências legislativas em 

favor dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 1° Fica aprovada a apresentação da Proposta de Emenda 

Constituição Federal, constante do anexo único deste Decreto Legislativo, a fim 

de alterar os artigos 22 e 24 da Constituição Federal, para descentralizar 

competências legislativas em favor dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

e para os fins do disposto no inciso Ill, do artigo 60, da Constituição Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 de abril de 2024. 
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ANEXO ÚNICO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N°, DE 

2024 

Modifica os arts. 22 e 24 da Constituição 

Federal, para descentralizar competências 

em favor dos Estados e do Distrito Federal. 

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° 0 art. 24 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24  

XII — previdência social, assistência social, 

proteção e defesa da saúde; 

XVII — organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação e mobilização de suas 

policias e demais órgãos do sistema de 

segurança pública; 
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XVIII — licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública direta, 

autárquica e fundacional, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 

XIX — transito e transporte; 

XX — política agrícola; 

XXI — regulamentação de profissões; e 

XXII — proteção de dados pessoais. 

§ 5° Consideram-se normas gerais, para os 

fins do § 1°, apenas as relativas à fixação das 

diretrizes e a definição dos institutos jurídicos, 

a fim de que os Estados e o Distrito Federal 

possam adaptar a legislação as suas 

realidades." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os incisos XI, XVI, XXI, XXVII e XXX do art. 22 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A legislação federal em vigor na data de promulgação desta Emenda Constitucional 

e que veicule normas especificas sobre os temas nela tratados permanecerá em vigor até que seja 

substituida pela legislação estadual. 
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E consabida a pequena parcela de competências legislativas que a Constituição de 1988 deixou a 

cargo dos Estados. Apesar da dicção do art. 25, § 1°, na pratica restam muito poucas atribuições 

legislativas para o nível estadual da Federação, o que termina por desnaturar o próprio pacto 

federativo, uma vez que a capacidade de autolegislação é um dos aspectos essenciais da 

autonomia política ostentada pelos entes federativos. 

Esse diagnóstico, alias, não é novo. Diversos estudiosos e doutrinadores do Direito Constitucional já 

apontam, ha décadas, essa contradição em nosso federalismo. Não a toa, em 2012, pela primeira 

vez na história republicana as Assembleias Legislativas uniram-se para, exercitando a iniciativa 

prevista no art. 60, III, da Constituição Federal (CF), apresentar uma Proposta de Emenda a 

Constituição (PEC) que visava a transferir competências federais para os Estados e o Distrito 

Federal. 

Não obstante apoiada pela maioria absoluta das Assembleias, e contando com parecer favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) desta Casa — onde foi aprovada na forma de 

substitutivo de autoria do então Senador Antonio Anastasia — a PEC foi arquivada ao final da 

legislatura, sem ter sido apreciada pelo Plenário do Senado Federal. 

É chegada a hora de reavivar — com a urgência necessária — essa relevante discussão para o 

fortalecimento dos Legislativos estaduais e distrital, por meio da redistribuição de algumas das 

competências que integram o imenso rol de atribuições da União. Nesse contexto, novamente as 

Assembleias Legislativas e a Camara Legislativa do Distrito Federal tomam a iniciativa de propor ao 

Congresso Nacional que altere os arts. 22 e 24 da CF, a fim de transferir algumas competências do 

rol de tarefas exclusivas da União para o terreno das competências concorrentes, em que os 

Estados e o Distrito Federal podem complementar, suplementar e eventualmente até suprir a 

legislação federal sobre os temas. 

Propõe-se sejam transferidas para o rol de competências concorrentes as tarefas de legislar sobre: 

a) transito e transporte, levando em conta que basta à União fixar as normas gerais sobre a matéria, 

cabendo a cada Estado adaptá-las as suas múltiplas e distintas realidades; 
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b) política agrícola, de modo que os Estados possam legislar sobre incentivos ao setor do 

agronegócio, inclusive por meio de financiamento ao setor; 

c) regulamentação de profissões, de modo que, além das normas gerais da União, cada ente 

federado possa também, atendendo ás suas particularidades, regular atividades, ofícios ou 

profissões que sejam relevantes em seu território; 

d) material bélico das forças de segurança, de maneira que, observada a legislação federal sobre 

normas gerais, os Estados possam, por exemplo, tratar dessas regras em relação a suas policias e 

a seus órgãos de segurança pública; 

e) assistência social, de modo a que se esclareça terem os Estados e o Distrito Federal competência 

para normatizar regras especificas sobre programas assistenciais em seus territórios; 

f) proteção de dados pessoais, corrigindo aqui grave distorção trazida pela Emenda Constitucional n° 

115, de 10 de fevereiro de 2022, a qual, atribuindo competência privativa da União para legislar 

sobre o tema, terminou por impedir que os Estados tragam legislações mais protetivas ao titular dos 

dados pessoais, tema que, inclusive, em muito se aproxima da competência concorrente para 

legislar sobre proteção e defesa do consumidor; e 

g) licitação e contratos administrativos, de modo a que, na ausência de lei federal sobre normas 

gerais, Estados e Distrito Federal passem a poder legislar supletivamente nessa matéria tão 

relevante para o funcionamento da máquina pública. 

Adicionalmente, propõe-se a inserção de urn § 5° no art. 24 da CF, a fim de resolver a eterna e 

tormentosa questão sobre o conceito de normas gerais, para fins de competência concorrente. No 

regramento proposto, resgata-se a intenção original do constituinte de limitar a atividade legislativa 

da União à fixação de diretrizes e definição dos institutos jurídicos, deixando-se a cargo dos Estados 

e do Distrito Federal a legislação substantiva. 

Perceba-se tratar-se de proposta bastante mais pontual, aliás, do que a própria redação original da 

PEC n° 47, de 2012, exatamente com vistas a atribuir aos Estados e ao Distrito Federal 

competências legislativas que inegavelmente têm capacidade de exercer, e de exercer bem. 

A proposta nasce, inclusive, de iniciativa inédita do Colegiado Permanente de Presidentes das 
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Comissões de Constituição e Justiça dos Estados e do Distrito Federal, instância que representa as 

CCJs de todos os Estados da Federação, e também do Distrito Federal, no âmbito da União 

Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais ((inale) — o que, por si só, demonstra a 

relevância e a centralidade desses debates para o próprio futuro dos legislativos estaduais e, por 

que não dizer, do federalismo no Brasil. 

SALA DAS SESSÕES, 29 de abril de 2024. 

Wag er Camaro Neto 

Deputado Estadual 
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